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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pímentel, n.0 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, por intermédio é:fo(a) Pregoeiro(a) e Membros,·âa equipe dê apoio designados 
pela Portaria n.º 02200123/2023, toma público, para conhecimento dq_s interessados, que '1º dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGAO na forma ELETRONICA, 
do tipo MENOR PREÇO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, á Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, o que determinam as Le:is complementares n.0 123/2006 e n.º 147/2014 e suas 
alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site 
www.licitafariasbrito.com.br. 

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de fraldas e produtos para nutrição ent~ral 
e oral destinados ~o atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Farias Brito/CE, para o exercício de 2024, conforrne anexos, partes integrantes deste edital. 

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov.brnicitacoes 
https :l/m un icipios-licitacoes. tce.ce.gov. br 
2.2. O certame·será realizado no endereço eletrônico: 
www.licitafariasbrito.com.,br. 

3.1. INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07 de dezembro de 2023, a partir das 17 
horas. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO: 21 de dezembro de 
2023, às 09 horas. 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Br.asllia/DF. 
3.4. Na hipótese de n~o haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveníente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mlnimo 48h a contar da 
respectiva data. 

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na .Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

Orgão Unid. Orç. Proíeto/Atividade Elemento de Despesa 
04 01 10.301 .0025 .. 2.040.0000 3.3.90.32.00 
04 01 10.301.0025.2.041.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.302.0024,2.046.0000 3.3.90.30.00 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1 . Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Munic!pio de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO L TOA - Avenida República do Líbano, n.º 251 , Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 15.464.263/0001-29). 
6.1.1 . O Credenciamento é o nlvel básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Farias Brito, que permite a Ra.rtieipa~ão dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 
sua forma eletrônica. 
6.1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compr:as do Município de Farias Brito, o fornecedor 
deverá acessar a página www.licitafariasbrito.com.br, no link "Seja um fornecedor", deverá 
preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo 
obrigatório") e anexar a documentação de credenciamentõ descrita na página. 
6.1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar 
no botão "Salvar". 
6.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras do MuQicipio da Prefeitun~ Municipal de Farias Brito e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente1 à correçãó ou 
à alteração dos registros tão logoi dentifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema 'implic~ a responsabllidade de licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, inclutndo 
qualquer trans&ção ~feluada diret~ente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao orgão ou eptidâde responsável por e~ta lici~ação , responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevicfo da senha, ainda que por terceiros. 
6.1.7. A perda da senha ou·a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.1 .8. A ªªº observância do disposto no subitem aoterior poder~ ensejar desclassific.ação no 
momento da habilitação. 
6.1.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso ne sistema operacional poderá ser esclarecida 
através da empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou 
através do e-mail : comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandíta simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste Pais, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. 
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6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei , a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4.. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da lei Federal n.0 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na lei Complementar n.0 123/2006, 
em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão decJarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.com.br,. o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n.º 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8. É vedada a participação de pessoa tisica e jurídica nos s~uintes casos: 
6.8.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituiÇão; 
6.8.2. Que tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com procuração; 
6.8.3. Que ·estejam em estado de insolvência civil, sob processo de fatência , concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6:8.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; · 
6.8.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.8.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motiyos 
determinantes desta condição; 
6.8. 7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funoienários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pa1s; ,, 
6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inc!ua o objeto desta licitação. 

7.0 DA FORMA DE APRESENTA<;ÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACAO 
7.1. Os licitantes deverão encaminha(/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, no Portal de Compras do Município através Sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida), com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o hor~rio estabelecidos no 
item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo 
digitallzado em anexo. · 
7 .1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta com o objeto li.citado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
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7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.0 123/2006. 
7.4. No campo ªInformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca 
e/ou fabricante do produto: 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta}'?dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n.0 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.0 11.488, de 2007, nc;> ato do encaminhamento da 
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponfvel no 
sistema eletrônico no site www.licitafariasbrito.com.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficanêio responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desc.or:iexão da parte do 
próprio licitante. 
7. 7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitáção, por 
eles apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identiflcação do licitÇtnte. 
7. 10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso Rúblico após o 
encerramento do envio de lances. 
7.11 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, 'trabalhistas, tributários, comerciais e quai·squer outros que incidam direta ou 
indiretamente.no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto n:a proposta inicial, guanto na etapa de lances~ &erãQ de 
exclusiva responsabjlidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob alegação de erro, omissão .ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Municlpio, através do sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horácio e~tabelecidos no item 3;2 deste 
Edital, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licit~mte 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
reg istrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas párticiparão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERtNCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá 
ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 . Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e qinda, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus 
preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo 1 (TERMO DE REFERtNCIA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prego~ir:o "9 os 
licitantes. 

9.0 DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global ·do Joté, 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante n'o Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens., o preço unitário 
do item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior aolimite máximo"do 
referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ·ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real , "do valor 
do menor lanee registrado. P sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem 
aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 1 O (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. · 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31 , inciso li c/c Art. 33, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances .subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
p0derão oferecer um lahce final e fechado em até 5 (éincÓ) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem erescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado clàssificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá 
o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e {echad.o em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o d isposto no item editalfcio 
9.5.5. 
9.5.7. ~a hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auXiliado pela Equipe de Appio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envi.o de lances, o sistema identificará, em coluna própria! as microempresas 
e empresas de pequeno porte p~rticipantes, procedendo à comparação com õs valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.0 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto n,º 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) aclma da melhor proposta ou. melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada 
como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
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9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas pará que se identifique aquela que primeiro poderá élpresentar melhor oferta. 
9.11 . A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fa~e de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro( a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melher preposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro( a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao má>«imo 
estípulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo únlce do 
art. 7° e ho § 9° do art. 26 do Decreto n. º 1 O,Q24/2019 e verificar~ a habilitação do licitante, 
conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o a~rematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preços final e, se necessário, 
do9umentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após 
a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1 . O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido 
(duas horas), acarretará tfesclassificàção, sendo convocado o licitante subse.quente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de h.~P.ilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras, através do sitio eletrônico 
www.licitafariasbrito.com.br, até a data e. horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, acarretará na inabilitação/desc,lassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de cJassificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOtlDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na 
documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto e demais informações relativas ao produto/bem ofertado. 
11 .1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 
no edital. 
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11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11 .5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
11 .6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente eçonômico. 
11 . 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11 . 7 .1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n.0 10.024/2019) c/c entendimento recente do 
Tribunal de Contas da Uni.ão-TCU, Acórdão n.º 213212021 . 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
12.1.1. Registro comerciijJ, no caso de empresa individual, qevidamente registrado na Junta 
Comercial da. sede do Licitante; 
12.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jµnta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
socieqades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
12.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamer:ito no Raís, e ato de registro ou autoriz~ção para funcionamerito expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
12.1.5. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
12.1.6. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, r€!1atívo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatlvel éom o .objeto 
contratual; 
12.1. 7. Prova de Re9ularidade para com a Eazenda Federal (relativa à Divida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal) ; 
12.1.8. Prova de regularidaê.1e para com a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
12.1.9. Prova de regularidade para cor:n a Fazenda Municipal de seu domicilio; 
12.1.1 O. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
12.1.11. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS}; 
12.1.12. Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitps Trabalhistas, (CNDT), emitida pelo Tribunal Su~erior do Trabalho - TST;· 
12.1.13. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distriQuidon da sede da 
pessoa jurídica; 
12.1.14. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
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12.1.14.1 Referente às quantidades e prazos exigidos no item anterior, serão estes considerados 
apenas para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual 
ao objeto licitado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plenário -
TCU. 
12.1.15. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll , do Art. 7° da Constituição Federal; 
12.1.16. Declaração que a empresa não foi considerada inidônea para lici,tar ou contratar com a 
Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para 
a sua participação no presente certame. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgãq expedidor. 
12.2.1. Ficam excJuldos da validade de 90 (noventa) ·dias os atestados téenicos e comprovações 
de inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fjscal e trabalhista da microempresa, da empresa 
de peq_ueno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n.0 

11.488/2007" sérá assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regl!larização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n.0 123/2006, devendo ser enviada a referida 
documentação via e-m'ail. · 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ªté 0 final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíve1s, sendo faeültado ao(a) 
pregoeiro( a) comt0car os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observafü:i o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que 
norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, a menor preço coletado, na 
sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maioryantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estirnado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente d,o valor· total do lote, devendo 
o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
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compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2°, da Lei Complementar n.0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. · 

15.0 DA DESCLASSl.FICACÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propo_stas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15. 1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epigrafe, após a fase de lahces ou comprovadamente inexequlveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada rio sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRJO 
16.1. Os pedidos de ·esclarecimentos reférentes ao processo lícitatório deverão ser enviados ao( a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbríto.ce.gov.br, informando o 
número deste pregão no Portal de Compras, através do Site www.ticitafariasbrito.com.br e o 
órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juddica e 
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone, fa.)( e email) . 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações. 
16:4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer. pessoa 
poderá impugnar o pr~sente edital , mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras m;> site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. 
16.5. Acolhida a pettção contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como 
se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo in,strumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente esfabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a 
mesma no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.1 O. Acolhida a impugnação contra o edital, ·será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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17 .1 . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vi sta imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à inteoção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17 .1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudjcar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela çlar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem Z2. deste edital 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÂO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) qua11do não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da al!foridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da. autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No ca~o de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da 
origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e 
adjudicará () objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva "ao dlreíto de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de .fato superveni~nte devidamente 

• comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de módo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal , garantido q direito prévio da citação e da âmpla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a. reabilitação perante a própria 
autoridaéfe· que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperf~ita , mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercido, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a · recusa, CÇlSO a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação- em licitação e impedimento de contratar com o 
Municlpio de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos·; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base np inciso 
anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contra(iitório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis pará as sanções previstas nos incisos 1, li e Ili 
do item 19.3 supra e 1 O (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da m4lta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o \/alor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
cas~ ?e i~existência o~ in~uficiência ?~ créd.ifo da Co~tr~~ada, o v@4or dev~do será cobrad<? 
adm1rnstrat1vamente ou mscnto como D1v1da Ativa do Murncíp10 e cobrado mearante process0 de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes, 
19.5 As sanções previstas nos Incisos Ili e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em raz.ão do con.trato o)?jeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem~ por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisÇtuer tributos. 
19,6 As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a· do Inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévía do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19. 7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe ~er~ encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. -? · 
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20.0 DA CONTRA TACÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçao, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual perlodo, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital , 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo Il i - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21 .1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21 .2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. 
21 .3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se 
trate de originais. 
21 .5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir
se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem 
somente em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
21 .6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21 . 7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
21 .8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, ou no próprio chat do Portal de Compras no site 
www.licitafariasbrito.com.br "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
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21 .1 O. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21 .11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21 .12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
21 .13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21 .14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n.0 123/2006, independentemente 
da adoção de providências quanto à responsabilização penal. 
21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

.,,,,,.. :. '.:,; , : • -~ - \ j. \ • 1: 
22.1. Constituem anexos deste edital , dele fazendo parte: 
ANEXO 1-Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO li - Proposta de Preços 
ANEXO Ili - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 05 de dezembro de 2023. 

*ft) 
Tiago de Araújo Leite 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

Jermo de Referência 

Pregão Eletrônico n.0 2023.12.05.1 



46 

GOV ERNO M UN I C I PAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brrto paro tod os 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisição de fraldas e produtos para nutrição enteral e oral destinados ao 
atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, para o 
exercício de 2024. 

2. JUSTIFICATIVAS, MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO DOS 
LOTES 
2.1. A aquisição de fraldas é imprescindível ao Fundo Municipal de Saúde para suprir a 
necessidade de oferecer melhores condições de atendimento aos recém-nascidos 
assistidos pela Rede Municipal de Saúde. Com a aquisição de produtos para nutrição 
enteral e oral se pretende dotar o Fundo Municipal de Saúde de produtos para atender 
a necessidade de pacientes que precisam de alimentação específica proporcionando 
um tratamento eficaz aos mesmos. 
2.2. Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, 
em especial as disposições do Decreto Federal n.º 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei 
Federal n.0 8.666/93, Lei Federal n.º l 0.520/02, ao que determina a Lei Complementar 
n.º l 23/2006 e Lei Complementar n.º 147 /2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
2.3. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 
LOTE, observando todas as condições definidas no edital e seus anexos. 
2.4. Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram divididos em "LOTES" em 
virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão d ivididos pela 
semelhança, são similares e específicos, observando-se, inclusive as regras 
mercadológicas para a prestação dos serviços, de modo a não prejudicar a 
concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
2.4.1 . No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia 
se gerar um número grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o 
que dificultaria a coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não 
conta(m) com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número 
de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", 
contudo, com a divisão em um maior número de lotes possíveis, o que assegura uma 
maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento 
dos serviços, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, 
com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, 
de tal forma, atrasos, ressaltando que o valor global do lote depende diretamente dos 
valores unitários de cada item explícito na proposta de preços, atendendo, desta forma, 
as necessidades da Administração e ao interesse público. 
2.4.2. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração 
Pública e encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de 
negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do 

~ V 



47 

GOVERNO MUNI CI PAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brita para lodos 

objeto licitado. Dessa forma, na unificação em lote do objeto em tela, há um grande 
ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem 
pagos pela Administração. 

3. ESPECIFICACÕES. QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme especificações 
na planilha abaixo: 

Item Especifica ç ão Unid. Qtde. 
Va lor 

Valor Tota l 
Unitário 

LOTE 01 · FRALDAS 
FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO. XG, DE ACIMA DE 90 

1 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA Pct 1600 20,30 32.480,00 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS- PACOTE COM 8 UNIDADES. 
FRALDA DESCARTÁVEL. ANATÔMICO, GRANDE. DE 70 A 90 

2 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA Pct 4560 20,30 92.568,00 
AJUSTÁVEL. FITAS ADESIVAS- PACOTE COM 8 UNIDADES. 
FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, MÉDIO , DE 40 A 70 

3 KG, FLOCOS DE GEL. ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA Pct 2160 20,30 43.848,00 
AJUSTÁVEL. FITAS ADESIVAS - PACOTE COM 8 UNIDADES. 
FRALDA DESCARTÁVEL. ANATÔMICO, PEQUENO, ATÉ 40 

4 KG, FLOCOS DE GEL ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA Pct 480 20,30 9.744,00 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS - PACOTE COM 8 UNIDADES. 

178.640,00 
LOTE 02 - PRODUTOS PARA NUTRICÃO 

ALBUMINA - SUPLEMENTO PROTÉICO A BASE DE CLARA DE 
OVO DESIDRATADA 1003 PURA COM l9G DE PROTEÍNAS 

1 POR PORÇÃO. ISENTO DE LACTOSE. COLESTEROL, NÃO Pct 48 71,90 3.451,20 
CONTÉM ADITIVOS, CONSERVANTES E CORANTES NA 
COMPOSIÇÃO. PACOTE 500G 
ENSURE - SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO E 
BALANCEADO. IGREDIENTES: MALTODEXTRINA, SACAROSE, 
ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO VEGETAL DE GIRASSOL OLÉICO, 
ÓLEO VEGETAL DE SOJA, DE CANO LA E MILHO), 
CASEINATO DE CÁLCIO , MINERAIS (CITRATO DE SÓDIO, 
CITRATO DE POTÁSSIO, CARBONATO DE CÁLCIO, CLORETO 
DE MAGNÉSIO, FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO, C LORETO 
DE POTÁSSIO, CLORETO DE SÓ DIO, FOSFATO DE SÓDIO 

2 MONOBÁSICO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO FERROSO, Lata 200 118,35 23.670,00 
SULFATO DE MANGANtS, SULFATO DE COBRE, CLORETO DE 
CROMO, MOLIBDATO DE SÓDIO , IODETO DE POTÁSSIO, 
SELENITO DE SÓDIO, SULFATO DE MAGNÉSIO , FOSFATO 
TRICÁLCICO E HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO). CACAU EM PÓ, 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, INULINA. 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEO (FOS) , PROTEÍNA ISOLADA DO 
LEITE. GLICOSE, FRUTOSE, VITAMINAS (CLORETO DE COLINA, 
ASCORBATO DE SÓDIO, VITAMINA E, PALMITATO DE 
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ASCORBILA, TOCOFERÓIS, ACETATO DE VITAMINA A, 
NIACINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, D-BIOTINA, 
VITAMINA D3, CIANOCOBALAMINA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE TIAMINA, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLA VINA, FILOQUINONA, BETA CAROTENO E ÁCIDO 
ASCÓRBICO) AROMATIZANTES E REGULADOR DE ACIDEZ 
ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM G LÚTEN. LATA 400G 
FIBER MAIS - MÓDULO DE FIBRAS SOLÚVEIS, SEM AROMA E 
SEM SABOR. COMPOSTO POR 603 GOMA GUAR E 403 
INULINA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES E CALORIAS. LATA 
260G 
FORTINITE - NUTRIÇÃO ORAL. NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA EM PÓ. HIPERCALÓRICA 1,5 KCAL/ML EM PÓ. 
PARA CRIANÇAS A PARTIR DE l ANO DE IDADE. FORNECE 
ALTO PORTE E NUTRIENTES EM MENOR VOLUME. RICA EM 
VIT AMNAS E MINERAIS. 1005 ÓLEOS VEGETAIS, ISENTOS DE 
LACTOSE E GLÚUEN. SEM SABOR. EMBALAGEM DE 400G. 
LEITE EM PÓ NEOCATE LCP LATA C/ 400G 
LEITE EM PÓ PREGOMIN PEPTI LATA C/ 400G 
NAN CONFORT l - FÓRMULA INFANTIL PREBIÓPTICOS PARA 
LACTANTES DE O A 6 M ESES. IGREDIENTES: LACTOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS (GIRASSOL. COCO, COLZA, PALMA) E DE 
MORTIERELLA ALPINA, AMIDO DE BATATA, PROTEÍNAS DO 
SORO DE LEITE HIDROLISADAS ENZIMATICAMENTE*. 
GALACTO-OLIGOSSACÁRIDOS, SUBSTÂNCIAS MINERAIS 
(FOSFATO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO. CLORETO 
DE POTÁSSIO, FOSFATO DE POTÁSSIO, CLORETO DE SÓDIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO CÚPRICO, 
SULFATO DE MANGANtS, IODETO DE POTÁSSIO, SELENATO 
DE SÓDIO). FRUTO-OLIGOSSACÁRIDOS, ÓLEO DE PEIXE, L
ARGININA, VITAMINAS (C. ÁCIDO PANTOTÉNICO, PP, E, B2, 
A, B 1, B6, D, K, ÁCIDO FÓLICO, B 12, BIOTINA) , L-HISTIDINA, 
BITARTRATO DE COLINA, L-TIROSINA, TAURINA, INOSITOL. 
NUCLEÓTIDOS, L-CARNITINA, CULTURA DE LACTOBACILLUS 
REUTERI IDSM 179381). LATA 400G 
NAN CONFORT 2 - FÓRMULA INFANTIL PREBIÓPTICOS PARA 
LACTANTES A PARTIR DE 6 MESES. LEITE MAGRO, PROTEÍNAS 
DO SORO DE LEITE, ÓLEOS VEGETAIS (PALMA, COLZA, 
COCO, GIRASSOL). MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, LACTOSE, GALACTO
OLIGOSSACÁRIDOS, SUBSTÂNCIAS MINERAIS (CITRATO DE 
CÁLCIO, CITRATO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, CITRATO DE SÓDIO, CLORETO DE 
SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO 
CÚPRICO, SELENATO DE SÓDIO. IODETO DE POTÁSSIO) , 
EMULSIONANTE (LECITINA DE SOJA). FRUTO-
OLIGOSSACÁRIDOS, VITAMINAS (C, E, ÁCIDO 
PANTOTÉNICO, PP, B l , A, B6, B2, D, K. ÁCIDO FÓLICO. 
BIOTINA. B 12), CULTURA DE LACTOBACILLUS REUTERI IDSM 

Loto 

Loto 

Loto 
Loto 

Loto 

Lota 
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24 149,36 3.584,64 

200 73,84 14.768.00 

240 348,50 83.640,00 
48 336.43 16.148,64 

80 49,60 3.968,00 

80 73,30 5.864,00 
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179381}. LATA 400G 
NAN SEM LACTOSE - FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE 
PARA LACTENTES DE O A 12 MESES. INGREDIENTES: 
MALTODEXTRINA. OLEÍNA DE PALMA. PROTEÍNA DE SORO 
DE LEITE*. ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE COCO, CASEINATO 
DE POTÁSSIO". MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, CLORETO 
DE POTÁSSIO, CITRATO SÓDICO, FOSFATO DE CÁLCIO 
DIBÁSICO, FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO. CLORETO DE 
MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO. SULFATO DE ZINCO. 
SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO E SULFATO DE 
MANGANÊS), ÓLEO DE GIRASSOL LECITINA DE SOJA, 
VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SÓDIO, BITARTARATO DE 
COLINA, NICOTINAMIDA. D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
ACETATO DE DL-?-TOCOFERILA. RIBOFLAVINA, TIAMINA 
MONONITRATO. ACETATO DE RETINILA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, 
FI LOQUINONA, D-BIOTINA, COLECALCIFEROL, MESO-
INOSITOL E CIANOCOBALAMINA), ÓLEO DE 
CRYPTHECODINIUM COHNll ÓLEO DE MORTIERELLA 
ALPINA , NUCLEOTÍDEOS (CITIDINA 5-MONOFOSFATO, SAL 
DISSÓDICO DE URIDINA 5-MONOFOSFATO, ADENOSINA 5-
MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE GUANOSINA 5-
MONOFOSFATO), L-CARNITINA, TAURINA E REGULADOR DE 
ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. *NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
LATA 400G 
NINHO SEM LACTOSE - LEITE INTEGRAL MALTODEXTRINA, 
SORO DE LEITE, ENZIMA LACTASE, MINERAIS (PIROFOSFATO 
FÉRRICO E SULFATO DE ZINCO) , VITAMINAS (L-ASCORBATO 
DE SÓDIO, ACETATO DE RETINILA. COLECALCIFEROL), 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E REGULADOR DE ACIDEZ 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA 
380G 
NUTREN ACTIVE - SUPLEMENTO ORAL COM FIBRAS, RICO 
EM VITAMINAS E M INERAIS, FIBRAS, ALIMENTAÇÃO 
EQUILIBRADA, COMPLEMENTO ALIMENTAR. IGREDIENTES: 
1003 LEITE EM PÓ DESNATADO, 403 MALTODEXTRINA, 603 
LACTOSE, FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, l 003 GORDURA 
LÁCTEA, 303 INULINA, 703 FOS, M INERAIS, VITAMINAS, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTE. ISENTO 
DE GLÚTEN. LATA 400G 
NUTRIDRINK - TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA EM PÓ, HIPERPROTEICA, 
PERMITE 2 DILUIÇÕES l .OKCAL/ML (NORMOCALÓRICA) E 
1.5KCAL/ML (HIPERCALÓRICA) ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DE VÁRIOS PACIENTES. RICA EM VITAMINAS 
E M INERAIS COM EXCELENTE PERFIL LIPÍDICO. ACRESCIDO 
DE UM EXCLUSIVO MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTO DE 
GLÚTEN. LATA 350G 
SUPRA SOY- SEM LACTOSE ORIGINAL FONTE DE PROTEÍNAS 

Lata 

Lata 

Lata 

Lata 

Und 
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280 85,00 23.800,00 

320 47,86 15.315,20 

160 53,00 8.480,00 

240 78,00 18.720,00 

240 35,60 8 .544,00 
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E CÁLCIO.RICO EM VITAMINAS A,B2,B 12 E D MINERAIS. 
FÓSFORO E ZINCO. 300G. 
MILNUTRI PREMIUM- COMPOSTO LÁCTEO COM ÓLEOS 
VEGETAI E FIBRAS.FONTE DE 
CÁLCIO,FERRO,ZINCO,VITAMINAS A.B2,Bl2,B5, E K.RICO EM 
VITAMINAS C E D E DHA,FERRO,VITAMINA D.FIBRAS( 

14 PREBIÓTICAS) / RELAÇÃO CAP/ZERO ADIÇÃO DE Und 
AÇUCARES ( SACAROSE E FRUTOSE). ESTE PRODUTO NÃO 

2 

3 

4 

DEVE SER USADO PARA ALIMENTAR CRIANÇAS, SALVO SOB 
INDICAÇÃO EXPRESSA DE MÉDICO OU NUTRICIONISTA., 
300G. 

LOTE 03 · PRODUTOS PARA NUTRICÃO 
CUBITAN - SUPLEMENTO HIPERPROTÉICO ACRESCIDO DE 
ARGININA, ZINCO, SELtNIO, VIT C, A. E. É UMA TERAPIA 
NUTRICIONAL DESENHADA ESPECIFICAMENTE PARA A 
CICATRIZAÇÃO DE ÚLCERAS POR PRESSÃO E OUTRAS Frasco 
SITUAÇÕES QUE EXIJAM ESTÍMULO DA CICATRIZAÇÃO. 
PRESENÇA DO EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. ISENTO 
DE GLÚTEN. FRASCO 200ML 
DIASON - NUTRIÇÃO ENTERAL DESENHADA 
ESPECIFICAMENTE PARA AUXILIAR DIABETES E SITUAÇÕES DE 
HIPERGLICEMIA.NORMOCALÓRICA, COMPOSTA POR 1003 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E CARBOIDRATOS DE BAIXO 
ÍNDICE GLICÊMICO (IG=17). ALTO APORTE DE 
MONOINSA TURADOS E BAIXO TEOR DE SATURADOS. 
ENRIQUECIDA COM O EXCLUSIVO MF6(1 ), COM MAIOR 
APORTE DE FIBRAS SOLÚVEIS (803). ISENTA DE SACAROSE E Frasco 
LACTOSE. ACRESCIDA DE EXCLUSIVO MIX DE 
CAROTENÓIDES (2). (1) • MF6: FOS. INULINA, GOMA 
ARÁBICA, POLISSACARÍDEO DE SOJA, AMIDO RESISTENTE, 
CELULOSE. (2) - ALFA, BETA E GAMA CAROTENOS, 
LICOPENO, LUTEÍNA E ZEAXANTINA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
FRASCO 1000 ML 
ISOSOURCE SOY A - DIETA ENTERAL LÍQUIDA 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA E NORMOLIPÍDICA. ISENTA DE LACTOSE E Und 
GLÚTEN. 1003 PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA. DENSIDADE 
CALÓRICA: 1.2KCAL/ML. EMBALAGEM 1 OOOML 
NUTRI ENTERAL 1.2 - TERAPIA NUTRICIONAL ORAL. 
HIPERCALÓRICA, RICA EM VITAMINAS E MINERAIS E COM 
EXCELENTE PERFIL LIPÍDICO. ENRIQUECIDA COM O Und 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM TETRAP ARK DE l OOOML. 
NUTRI ENTERAL 1.5 - TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, 
HIPERCALÓRICA, RICA EM VITAMINAS E MINERAIS E COM 

5 EXC ELENTE PERFIL LIPfDICO. ENRIQUECIDA COM O Und 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM TETRAPARK DE l OOOML. 

50 

96 42,00 4.032,00 

233.985,68 

240 22.24 5.337,60 

24 80,08 1.921 ,92 

360 33,50 12.060,00 

144 34,26 4.933,44 

160 46,17 7.387,20 
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NUTRIDRINK SOLUÇÃO - SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL 

6 
LIQUIDO, USO ADULTO, HIPERPROTEICO, HIPERCALÓRICO, 

Und 120 24,15 2.898,00 
DENSIDADE CALÓRICA DE 2.4 KAL/ML, ISENTO DE GLÚTEN E 
LACTOSE. EMBALAGEM DE 125 A 150 ML. 
ISOSOURCE SOYA - DIETA ENTERAL lÍQUIDA 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, NORMOCALÓRICA, 

7 NORMOPROTEICA E NORMOLIPÍDICA. ISENTA DE LACTOSE E Und 520 44,00 22.880,00 
GLÚTEN. 1003 PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA. DENSIDADE 
CALÓRICA: l .5KCAL/ML. EMBALAGEM 1 OOOML 

8 INFATRINI- 400G FÓRMULA INAFNTIL PARA LACTENTES. Und 60 185,20 11.112,00 
APATAMIL SL- 400 G-Fórmula infantil para lactentes e de 

9 seguimento para lactentes e crianças de primeira infância Und 60 83,50 5.010,00 
Dha e ara Nucleolídeos 

73.540,16 

3.2. Conforme exigência legal, o Setor de Compras do Município de Farias Brito realizou 
pesquisas de preços de mercado e estimativa de custos junto à empresas atuantes no 
ramo do objeto licitado, utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n.º 73, de 
05 de Agosto de 2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 486.165,84 (quatrocentos e 
oitenta e seis mil cento e sessenta e cinco reais e oitenta e oito centavos). Foi utilizado 
como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação, o 
menor e a média dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da 
supracitada instrução. 

4. PRAZO DE VIG! NCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro contrato terá vigência até 31 / 12/2024, a contar da data de sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5 . ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, 
sendo que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor 
de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazen°;F"o vs 
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produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do T escuro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
obedecidas às requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edita l, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11 . DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que seró reg ido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/ 2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/ 2006 e n.0 147 /2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificaç ão. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/CE, 01 de dezembro de 2023. 

Maria Marclei do Nascimento 
Ordenador(a de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.12.05.1 . 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de fraldas e produtos para nutrição enteral e oral destinados 
ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, para o 
exercício de 2024, conforme especificações apresentadas abaixo. 

Item EspecHlcação Unld. Marca Qtde. 
Valor 

Valor Total 
Unitário 

LOTE 01 - FRALDAS 
FRALDA DESCARTAVEL ANATÔMICO, XG, DE ACIMA 

1 
DE 90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, 

Pct 1600 
FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS - PACOTE COM 8 
UNIDADES. 
FRALDA DESCARTAVEL, ANATÔMICO. GRANDE, DE 70 

2 
A 90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, 

Pct 4560 
FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS - PACOTE COM 8 
UNIDADES. 
FRALDA DESCARTAVEL, ANATOMICO, MEDIO, DE 40 A 

3 
70 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, 

Pct 2160 
FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS - PACOTE COM 8 
UNIDADES. . 
FRALDA DESCARTAVEL, ANATÔMICO, PEQUENO, ATÉ ~. 

4 
40 KG, FLOCOS DE GEL ABAS ANTIVAZAMENTO, 

Pct 480 
FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS - PACOTE COM 8 
UNIDADES. 

TOTAL: 
LOTE 02 - PRODUTOS PARA NUTRICÃO 

ALBUMINA - SUPLEMENTO PROTÉICO A BASE DE 
CLARA DE OVO DESIDRATADA 1003 PURA COM 19G 

1 
DE PROTEÍNAS POR PORÇÃO. ISENTO DE LACTOSE, 

Pct 48 
COLESTEROL, NÃO CONTÉM ADITIVOS, 
CONSERVANTES E CORANTES NA COMPOSIÇÃO. 
PACOTESOOG 
ENSURE - SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO E 
BALANCEADO. IGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 
SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO VEGETAL DE 
GIRASSOL OLÉICO, ÓLEO VEGETAL DE SOJA. DE 
CANOLA E MILHO), CASEINATO DE CÁLCIO, MINERAIS 

2 (CITRATO DE SÓDIO, CITRATO DE POTÁSSIO, Lata 200 
CARBONATO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO. CLORETO DE 
POTÁSSIO, CLORETO DE SÓDIO, FOSFATO DE SÓDIO 
MONOBÁSICO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE MANGANtS, SULFATO DE 

t' 
\ .. 
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COBRE. CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO, SELENITO DE SÓDIO, 
SULFATO DE MAGNÉSIO, FOSFATO TRICÁLCICO E 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO), CACAU EM PÓ, PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA, INULINA, 
FRUTOOLIGOSSACAR[DEO (FOS}, PROTE[NA ISOLADA 
DO LEITE. GLICOSE. FRUTOSE, VITAMINAS (CLORETO DE 
COLINA, ASCORBATO DE SÓDIO, VITAMINA E, 
PALMITATO DE ASCORBILA, TOCOFERÓIS, ACETATO 
DE VITAMINA A, NIACINAMIDA, D-PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, D-BIOTINA, VITAMINA D3, 
CIANOCOBALAMINA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
CLORIDRATO DE TIAMINA, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, FILOQUINONA. BETA CAROTENO E 
ÁCIDO ASCÓRBICO} AROMATIZANTES E REGULADOR 
DE ACIDEZ ÁCIDO C[TRICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
LATA 400G 
FIBER MAIS - MÓDULO DE FIBRAS SOLUVEIS, SEM 
AROMA E SEM SABOR. COMPOSTO POR 603 GOMA 
GUAR E 403 INULINA. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES E 
CALORIAS. LATA 260G 
FORTINITE - NUTRIÇÃO ORAL, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA EM PÓ. HIPERCALÓRICA 1,5 KCAL/ML EM 
PÓ. PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO DE IDADE. 
FORNECE ALTO PORTE E NUTRIENTES EM MENOR 
VOLUME. RICA EM VITAMNAS E MINERAIS. 1005 ÓLEOS 
VEGETAIS, ISENTOS DE LACTOSE E GLÚUEN. SEM 
SABOR. EMBALAGEM DE 400G. 
LEITE EM PÓ NEOCATE LCP LATA C/ 400G 
LEITE EM Pó PREGOMIN PEPTI LATA C/ 400G 
NAN CONFORT 1 - FÓRMULA INFANTIL PREBIÓPTICOS 
PARA LACTANTES DE O A 6 MESES. IGREDIENTES: 
LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS (GIRASSOL, COCO, 
COLZA, PALMA) E DE MORTIERELLA ALPINA, AMIDO 
DE BATATA. PROTEÍNAS DO SORO DE LEITE 
HIDROLISADAS ENZIMATICAMENTE•, GALACTO-
OLIGOSSACÁRIDOS, SUBSTÂNCIAS MINERAIS 
(FOSFATO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE POTÁSSIO, 
C LORETO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO CÚPRICO, SULFATO DE MANGANÊS. 
IODETO DE POTÁSSIO, SELENATO DE SÓDIO), FRUTO
OLIGOSSACÁRIDOS, ÓLEO DE PEIXE. L-ARGININA. 
VITAMINAS (C, ÁCIDO PANTOTÉNICO, PP, E, B2, A, Bl. 
B6, D, K, ÁCIDO FÓLICO, B 12. BIOTINA). L-HISTIDINA. 
BITARTRATO DE COLINA, L-TIROSINA, TAURINA, 
INOSITOL NUCLEÓTIDOS, L-CARNITINA. CULTURA DE 
LACTOBACILLUS REUTERI (DSM 179381). LATA 400G 
NAN CONFORT 2 - FORMULA INFANTIL PREBIOPTICOS 
PARA LACTANTES A PARTIR DE 6 MESES. LEITE MAGRO, 
PROTEÍNAS DO SORO DE LEITE, ÓLEOS VEGETAIS 
(PALMA, COLZA, COCO, GIRASSOL), 
MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, 
LACTOSE, GALACTO-OLIGOSSACÁRIDOS, 

Lata 

Lata 

Lata 
Lata 

Lata 

Lata 

55 

,,. 
;: 

24 

200 

240 
48 

t 

80 

1 

l 

80 
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SUBSTÂNCIAS MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, 
CITRATO DE POTÁSSIO. FOSFATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, CITRATO DE SÓDIO. 
CLORETO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO CÚPRICO, SELENATO DE SÓDIO, 
IODETO DE POTÁSSIO), EMULSIONANTE (LECITINA DE 
SOJA) , FRUTO-OLIGOSSACÁRIDOS, VITAMINAS (C. E, 
ÁCIDO PANTOTÉNICO, PP, B 1, A. B6, 82, D, K, ÁCIDO 
FÓLICO, BIOTINA, B 12), CULTURA DE LACTOBACILLUS 
REUTERI IDSM 179381}. LATA 400G 
NAN SEM LACTOSE - FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE 
PARA LACTENTES DE O A 12 MESES. INGREDIENTES: 
MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE PALMA, PROTEÍNA DE 
SORO DE LEITE*, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE COCO, 
CASEINATO DE POTÁSSIO*, MINERAIS (CITRATO DE 
CÁLCIO, CLORETO DE POTÁSSIO. CITRATO SÓDICO, 
FOSFATO DE CÁLCIO DIBÁSICO, FOSFATO DE CÁLCIO 
TRIBÁSICO, CLORETO DE MAGNÉSIO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, 
IODETO DE POTÁSSIO E SULFATO DE MANGANÊS) , 
Ó LEO DE GIRASSOL, LECITINA DE SOJA, VITAMINAS (L
ASCORBATO DE SÓDIO, BITARTARATO DE COLINA, 
NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
ACETATO DE DL-?-TOCOFERILA, RIBOFLAVINA, 
TIAMINA MONONITRATO, ACETATO DE RETINILA. 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-
GLUTÂMICO, FILOQUINONA. D-BIOTINA, 
COLECALCIFEROL, MESO-INOSITOL E 
CIANOCOBALAMINA), ÓLEO DE CRYPTHECODINIUM 
COHNll ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA 
NUCLEOTfDEOS (CITIDINA 5-MONOFOSFATO, SAL 
DISSÓDICO DE URIDINA 5-MONOFOSFATO, 
ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE 
GUANOSINA 5-MONOFOSFATO), L-CARNITINA, 
TAURINA E REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO. *NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA 400G 

Loto 

NINHO SEM LACTOSE - LEITE INTEGRAL, 
MALTODEXTRINA. SORO DE LEITE, ENZIMA LACTASE, 
MINERAIS (PIROFOSFATO FÉRRICO E SULFATO DE 

lO ZINCO). VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SÓDIO, 
ACETATO DE RETINILA, COLECALCIFEROL), 

Loto 

11 

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E REGULADOR DE 
ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. LATA 380G 
NUTREN ACTIVE - SUPLEMENTO ORAL, COM FIBRAS, 
RICO EM VITAMINAS E M INERAIS. FIBRAS, 
ALIMENTAÇÃO EQUILIBRADA. COMPLEMENTO 
ALIMENTAR. IGREDIENTES: 1003 LEITE EM PÓ 
DESNATADO. 403 MALTODEXTRINA. 603 LACTOSE, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, 1003 GORDURA LÁCTEA, 
303 INULINA, 703 FOS. M INERAIS, VITAMINAS. 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTE. 
ISENTO DE GLÚTEN. LATA 400G 

Loto 

56 

lc 

280 

320 

160 
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NUTRICIONALMENTE COMPLETA EM PÓ, 
HIPERPROTEICA, PERMITE 2 DILUIÇÕES 1 .OKCAL/ML 
(NORMOCALÓRICA) E l .SKCAL/ML (HIPERCALÓRICA) 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DE VÁRIOS 
PACIENTES. RICA EM VITAMINAS E MINERAIS COM 
EXCELENTE PERFIL LIPÍDICO. ACRESCIDO DE UM 
EXCLUSIVO MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTO DE 
GLÚTEN. LATA 350G 
SUPRA SOY- SEM LACTOSE ORIGINAL. FONTE DE 

13 PROTEINAS E CÁLCIO.RICO EM VITAMINAS A,B2,Bl2 E Und 
D MINERAIS, FÓSFORO E ZINCO, 300G. 
MILNUTRI PREMIUM- COMPOSTO LACTEO COM ÓLEOS 
VEGETAI E FIBRAS.FONTE DE 
CÁLCIO.FERRO.ZINCO.VITAMINAS A,B2,B 12,BS, E 
K,RICO EM VITAMINAS C E D E DHA,FERRO,VITAMINA 

14 D.FIBRAS( PREBIÓTICAS)/ RELAÇÃO CAP/ZERO Und 
ADIÇÃO DE AÇUCARES (SACAROSE E FRUTOSE). ESTE 
PRODUTO NÃO DEVE SER USADO PARA ALIMENTAR 
CRIANÇAS, SALVO SOB INDICAÇÃO EXPRESSA DE 
MÉDICO OU NUTRICIONISTA., 300G. 

2 

3 

4 

LOTE 03 - PRODUTOS PARA NUTRICÃO 
CUBITAN - SUPLEMENTO HIPERPROTEICO ACRESCIDO 
DE ARGININA, ZINCO, SELtNIO, VIT C, A, E. É UMA 
TERAPIA NUTRICIONAL DESENHADA ESPECIFICAMENTE 
PARA A CICATRIZAÇÃO DE ÚLCERAS POR PRESSÃO E Frasco 
OUTRAS SITUAÇÕES QUE EXIJAM ESTÍMULO DA 
CICATRIZAÇÃO. PRESENÇA DO EXCLUSIVO MIX DE 
CAROTENÓIDES. ISENTO DE GLÚTEN. FRASCO 200ML 
DIASON - NUTRIÇÃO ENTERAL DESENHADA 
ESPECIFICAMENTE PARA AUXILIAR DIABETES E 
SITUAÇÕES DE HIPERGLICEMIA.NORMOCALÓRICA, 
COMPOSTA POR 1003 PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E 
CARBOIDRATOS DE BAIXO ÍNDICE GLICtMICO 
(IG=17). ALTO APORTE DE MONOINSATURADOS E 
BAIXO TEOR DE SATURADOS. ENRIQUECIDA COM O 
EXCLUSIVO MF6(1), COM MAIOR APORTE DE FIBRAS Frasco 
SOLÚVEIS (803). ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE. 
ACRESCIDA DE EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES 
(2). (1) - MF6: FOS, INULINA, GOMA ARÁBICA, 
POLISSACARÍ DEO DE SOJA, AMIDO RESISTENTE, 
CELULOSE. (2) - ALFA, BETA E GAMA CAROTENOS, 
LICOPENO, LUTEÍNA E ZEAXANTINA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. FRASCO 1000 ML 
ISOSOURCE SOY A - DIETA ENTERAL LIQUIDA 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA E NORMOLIPÍDICA. ISENTA DE 
LACTOSE E GLÚTEN. 1003 PROTEINA ISOLADA DE Und 
SOJA. DENSIDADE CALÓRICA: l .2KCAL/ML. 
EMBALAGEM 1 OOOML 
NUTRI ENTERAL 1.2 - TERAPIA NUTRICIONAL ORAL. 
HIPERCALÓRICA, RICA EM VITAMINAS E MINERAIS E Und 
COM EXCELENTE PERFIL LIPÍDICO. ENRIQUECIDA COM 

240 

96 

240 

24 

360 

144 

TOTAL: 

I < 
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1 

57 
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O EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. NÃO CONTtM 
GLÚTEN. EMBALAGEM TETRAPARK DE lOOOML. 
NUTRI ENTERAL 1.5 - TERAPIA NUTRICIONAL ORAL. 
HIPERCALÓRICA, RICA EM VITAMINAS E MINERAIS E 
COM EXCELENTE PERFIL LIPÍDICO. ENRIQUECIDA COM 
O EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. NÃO CONTtM 
GLÚTEN. EMBALAGEM TETRAPARK DE lOOOML. 
NUTRIDRINK SOLUÇÃO - SUPLEMENTO NUTRICIONAL 
ORAL LIQUIDO, USO ADULTO, HIPERPROTEICO, 
HIPERCALÓRICO, DENSIDADE CALÓRICA DE 2.4 
KAL/ML. ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE. EMBALAGEM 
DE 125 A 150 ML. 
ISOSOURCE SOYA - DIETA ENTERAL LIQUIDA 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA. NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA E NORMOLIPIDICA. ISENTA DE 
LACTOSE E GLÚTEN. 100% PROTEINA ISOLADA DE 
SOJA. DENSIDADE CALÓRICA: 1.5KCAL/ML. 
EMBALAGEM lOOOML 
INFATRINI- 400G FORMULA INAFNTIL PARA LACTENTES. 
APATAMIL SL- 400 G-Fórmula infantil p ara lactentes e 
de seguimento paro lactentes e crianças de primeiro 
infância Dha e ora Nucleotídeos 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

160 

120 

520 

60 

60 

TOTAL: 

Valor Total da Proposta: R$ ........................ .... ( ......................................... .................. ) 

Proponente: ....... ......... ........... ........................................................ ................. . 
Endereço: .. .................................................................................................... . 
CNPJ: ........................................ ..... . 
Data da Abertura: .. ... .. ..... .. ....... ................ ..... . 
Horário de Abertura: ........... ... ....................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ..... ............. ........ ....... .................... . 

Assinatura do Proponente 

58 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Municlpio de Farias Brito/CE, através do(a) Fundo 
Municipal de Saúde, e do outro ................................... , 
para o fim que nele se declara. 

O Municipio de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurfdica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.0 07.595.572/0001-00, através do(a) Fundo Municipal de Saúde, neste ato 
represehtado por seu( sua) Ordenador( a) de Despesas, o(a) Sr( a) . 
...................................................... , inscrito( a) no CPF n.º ............................................ .......... , 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
.................................................................................................. , estabelecida na 
........................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

........................................... , neste ato representada por 

.............................................. ......................... , inscrito( a) no CPF n.0 
.................................... , 

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 2023.12.05.1, tudo de acordo com as 
normas gerais da Lei n.0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n.º 
10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 0 2023.12.05.1, de acordo com as 
normas gerais da Lei n.0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n.º 
10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Fundo Municipal de Saúde, o Sr(a) ...................................................... . 

2.1. O presente Instrumento tem corno objeto a aquisição de fraldas e produtos para nutrição 
enteral e oral destinados ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Farias Brito/CE, para o exercicio de 2024, conforme especificações constantes no Anexo 1 
do EditaJ Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no 
quadro abaixo: 

3.1. O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. ( ................................. ... ....... ). 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previslveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 

~~ 



6 0 

GOVERNO MUNIC IPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farla1 Brito para todos 

termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s}, do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através 
de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obedíência ao disposto no§ único, do Art. 61 , da Lei n.0 8.666/93. 

~ -
.... l r • t 1 • ~ \ , ' ' ' 

4.1 . O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas p~a contratante, 
devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

,.-~ • ~ " J • • ~ • - ,· • 

6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
por intermédio da Secretaria da Educação, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

t ! · .. '1 <: 1 :J 1 ' - • ·; 1 1 • - • i !~ ' - .,,. 

7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
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7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8.1 . A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á 
a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste 1 nstrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições 
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública 
em geral. 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com ãs obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5. Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato. 
8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7. Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser 
entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1 .8. Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/bem(ns) que vier(em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1 .9. Efetuar a entrega do(s) produto(s)/bem(ns) em transporte adequado para tanto, sendo que 
os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.1 O. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens 
pondo-os a salvo de posslvel deterioração. 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1 .1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fund~ Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

10.1. A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 
a 88 da Lei n.0 8.666/93, e suas demais alterações. 
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10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exerclcio, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
10.3. A Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial , a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se 
dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

~) ! " l ; ! ' 1 ' 

11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 . Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 
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12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 
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14.1. Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição. 

15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Farias Brito ~ CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as 
partes e as testemunhas abaixo firmadas. 

Farias Brito/CE, ................................................ . 

TESTEMUNHAS: 

Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

•• • • t •• • • t • ..... , . , . . .... . . .. . .. . . . .. . ...... . .. · •• •• .:. .......... . . . .. .. . . ... . . . . 

CONTRATADA 

1) .......................................................................... CPF ......... ......................... ...... . 

2) ...... .. ..... ..... .... ...... .. ... .................... , ..... .... ... ...... ,,. CPF .............. .... .. ...... .... ~. ; ....... . 




